
Associação de defesa do consumidor não pode pleitear DPVAT

Obrigação decorrente de imposição legal, a indenização do seguro DPVAT não está inserida em uma
relação de consumo, por isso as associações destinadas especificamente à proteção dos consumidores
não têm legitimidade para pedir judicialmente diferenças relativas ao pagamento da cobertura do seguro
obrigatório de acidentes de trânsito.

O entendimento foi fixado pela 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao reconhecer a ilegitimidade
de uma associação de donas de casa para propor ação civil pública destinada a indenizar vítimas de
acidentes automobilísticos. Por maioria de votos, o colegiado decidiu julgar extinta a ação, sem
julgamento de mérito.

“Ausente, sequer tangencialmente, relação de consumo, não se afigura correto atribuir a uma associação,
com fins específicos de proteção ao consumidor, legitimidade para tutelar interesses diversos, como é o
caso dos que se referem ao seguro DPVAT, sob pena de desvirtuar a exigência da representatividade
adequada, própria das ações coletivas”, afirmou no julgamento o autor do voto vencedor, ministro Marco
Aurélio Bellizze.

O recurso analisado pela seção foi apresentado por duas seguradoras, após acórdão do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais manter julgamento de primeira instância que determinava o pagamento de
diferenças de indenização do DPVAT recebida a menor pelas vítimas. Segundo o TJ-MG, o seguro
DPVAT caracterizaria uma relação de consumo entre os beneficiários e as seguradoras, o que justificaria
o interesse de agir da entidade que propôs a ação.

Titularidade social
Em análise do recurso especial, o ministro Bellizze destacou inicialmente que o seguro em questão não
consubstancia uma relação jurídica contratual entre o proprietário do veículo e as empresas que
compõem o consórcio DPVAT, mas, sim, um seguro obrigatório por força de lei, criado com o objetivo
de amenizar os danos gerados pela circulação de veículos.

A partir de sua principal finalidade, explicou o ministro, é possível entender que o funcionamento do
sistema DPVAT atende a interesses que transcendem aos beneficiários diretos, já que a sua titularidade
pertence à sociedade como um todo.

“Em se tratando de uma obrigação imposta por lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontades
e, principalmente, voluntariedade entre o proprietário do veículo (a quem compete providenciar o
pagamento do ‘prêmio’) e as seguradoras componentes do consórcio seguro DPVAT (que devem
efetivar o pagamento da indenização mínima pelos danos pessoais causados à vítima do acidente
automobilístico), o que, por si, evidencia de contrato não se cuidar”, afirmou Bellizze.

Vulnerabilidade afastada
O ministro também lembrou que a própria legislação que regula o DPVAT (Lei 6.194/74) especifica a
extensão do seguro e as hipóteses de cobertura dos danos causados às vítimas, não havendo, nesse
contexto, possibilidade de adoção de práticas comerciais abusivas de oferta, contratos de adesão,
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publicidade ou cobrança de dívidas, entre outros elementos próprios das relações de consumo.

Ao acolher o recurso das seguradoras, o ministro também entendeu não ser aplicável ao caso o conceito
de vulnerabilidade — em sua acepção técnica — às vítimas de acidentes, que devem ser indenizadas
pelas empresas consorciadas sempre que presentes os requisitos legais.

“Como já abordado, os interesses relacionados ao seguro DPVAT transcendem aos interesses individuais
dos beneficiários, que, somados, representam interesses da comunidade como um todo, razão pela qual
são reputados sociais. Sua tutela, por conseguinte, em sede coletiva, poderia ser exercida pelo Ministério
Público, em atenção à sua atribuição institucional, definida pela Constituição Federal, ou — não se
ignora — por uma associação que contivesse fins específicos para tanto, o que não se verifica na
hipótese dos autos”, concluiu o ministro ao afastar a legitimidade da associação de donas de casa. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ. 
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